
SINJUR 

A ç ã o  d e  T r a n s p o s i ç ã o  









O Rocha Filho, Nogueira e Vasconcelos Advogados é um 

escritório comprometido com as causas de cada um dos seus 

clientes, buscando sempre, e cada vez com mais dedicação, 

entregar um resultado exitoso nas demandas que patrocina. 

Isso é reflexo de uma relação de confiança mútua que nos 

conduz há mais de 25 anos atuando em favor daqueles que 

confiam a nós a defesa de seus direitos. 

Por essa razão, tendo em vista a importância que representa a 

nossa relação profissional, bem como para manter essa 

parceria mais segura e duradoura, privilegiando sempre a boa 

relação e a transparência que norteiam nossos trabalhos, 

encaminhamos para Vossa Senhoria o presente relatório 

descritivo, o qual apresenta, resumidamente, um histórico das 

ações em que tivemos a honra de representá-lo. 



Referente aos 
Autos n: 0003687-48.2014.4.01.4100 
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Natureza da Ação 

Breve escorço 
Trata-se de ação de obrigação de fazer, com pedido de antecipação de tutela, em 
face da União Federal, pela qual pretende, em medida liminar e definitiva, 
compelir a União a promover o devido enquadramento da parte Autora 
(transposição) em seu quadro de servidores. A União apresentou contestação, ao 
passo que fora apresentada réplica pelo Requerente. Em sentença, o juízo de 
primeiro grau julgou a ação improcedente com resolução de mérito, condenando o 
autor ao pagamento das custas e honorários advocatícios. Após, foi interposto 
Recurso de Apelação pela parte Autora para ver modificada a sentença, 
reivindicando todos os pedidos apresentados na inicial, tendo os autos remetidos 
ao Tribunal Regional Federal.  
 

Situação atual  
Os autos foram distribuídos para o Desembargador Federal Francisco Neves da 
Cunha para proferir o julgamento do Recurso.  
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